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Projeto de Lei nº          /2020 
(Do Sr. JHC) 

 
 

 
Acrescenta dispositivo à lei 11.795/2008, que 
“Dispõe sobre o Sistema de Consórcio” para 
permitir o resgate antecipado de valores 
investidos em cotas consorciais por ocasião da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019 de que trata a 
lei 13.979/2020. 

 
  

O Congresso Nacional Decreta: 
 
 Art. 1º A lei nº 11.795/2008 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
  

Art. 15-A Em decorrência da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019 de que trata 
a lei 13.979/2020, os participantes dos contratos celebrados com base nesta lei 
poderão resgatar os valores integralmente e de forma antecipada, excetuando 
eventuais taxas de administração pactuadas, enquanto durar a emergência. (AC) 
 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Justificação 
 
 O Contrato de Consórcio, por suas características, possui grande adesão da 
população brasileira, em especial a classe média, haja vista ser uma forma acessível de 
adquirir bens que, de outra maneira, seriam inacessíveis a essa parcela da população. 
 

Embora, de maneira geral, as parcelas das cotas sejam previstas no orçamento das 
famílias, a fortíssima retração econômica debelou a capacidade financeira da sociedade em 
geral, porém os contratos de consórcio, por se tratarem de contrato de adesão, geralmente 
possuem regras de resgate antecipado bastante duras, quando não criam essa possibilidade 
apenas ao cabo do respectivo grupo de consorciados. 

 
A medida em tela busca permitir que os participantes desses grupos resgatem de 

forma antecipada as cotas já investidas, para que possam se manter durante o período de 
Pandemia. 

*C
D2

02
83

49
85

40
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
H

C 
(P

SB
/A

L)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
16

7,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

88
6/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

05
/2

02
0 

10
:2

0

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2886/2020 

 

  

 Câmara dos Deputados 
 Gabinete do Deputado Federal JHC 
 
 

 
Gabinete 958 | Anexo IV | Câmara dos Deputados  

E-mail: dep.jhc@camara.leg.br 
Telefone: (61) 3215-5958  

Câmara dos Deputados - Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - 
DF - Brasil - CEP 70160-900 
CNPJ: 00.530.352/0001-59 

 
 São esses, portanto, os motivos pelos quais se faz a presente proposta. 
 
 

Sala das Sessões, em     de     de 2020. 
 

 
 
 

JHC 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.795, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o Sistema de Consórcio.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DO CONTRATO DE CONSÓRCIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A participação de um mesmo consorciado em um grupo de consórcio, 

para os grupos constituídos a partir da edição desta Lei, fica limitada ao percentual de cotas, a 

ser fixado pelo Banco Central do Brasil.  

§ 1º A administradora de consórcio pode adquirir cotas de grupo de consórcio, 

inclusive sob sua administração.  

§ 2º A administradora de consórcio, em qualquer hipótese, somente poderá 

concorrer a sorteio ou lance após a contemplação de todos os demais consorciados.  

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º aplica-se, inclusive:  

I - aos administradores e pessoas com função de gestão na administradora; 

II - aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, 

controladas ou controladoras da administradora;  

III - às empresas coligadas, controladas ou controladoras da administradora.  

§ 4º O percentual referido no caput aplica-se cumulativamente às pessoas 

relacionadas nos §§ 1º a 3º.  

 

CAPÍTULO III  

DO FUNCIONAMENTO DO GRUPO 

  

Seção I 

Da Constituição 

 

Art. 16. Considera-se constituído o grupo de consórcio com a realização da 

primeira assembleia, que será designada pela administradora de consórcio quando houver 

adesões em número e condições suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira 

do empreendimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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